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Superior Tribunal de Justiça aprovou nesta última semana mais 4 novas súmulas, todas
envolvendo temas de grande polêmica, podendo destacar a que definiu ser a vaga de garagem
passível de penhora e a que trata dos saldos devedores do SFH.

• Atualização de saldo devedor nos contratos vinculados ao SFH é tema de súmula
A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça aprovou súmula que considera legal o critério de

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para só então
efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo
Sistema Financeiro de Habitação (SFH). Esse entendimento já é adotado pelo STJ e são vários os
precedentes que embasaram a aprovação da Súmula n. 450, como, por exemplo, o recurso especial
n. 990.331, do Rio Grande do Sul. Nesse caso, o relator, ministro Castro Meira, afirmou que, nos
contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial
(FCVS), pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação
própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o Código de
Defesa do Consumidor (CDC), se conflitantes as regras jurídicas.
No julgamento do agravo regimental no agravo n. 696.606, do Distrito Federal, o desembargador
convocado Honildo Amaral de Mello Castro destacou o entendimento do Tribunal de que não há
ilegalidades no critério de amortização da dívida realizado posteriormente ao reajustamento do
saldo devedor nos contratos de mútuo habitacional. A redação da Súmula n. 450 foi aprovada nos
seguintes termos: “Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua
amortização pelo pagamento da prestação”.



Superior Tribunal de Justiça aprovou nesta última semana mais 4 novas súmulas,
todas envolvendo temas de grande polêmica, podendo destacar a que definiu ser a
vaga de garagem passível de penhora e a que trata dos saldos devedores do SFH.

• Vaga de garagem com registro próprio pode ser penhorada

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aprovou a edição de súmula sobre a
possibilidade de penhora da vaga de garagem que tenha registro próprio. A nova súmula recebeu o
número 449. O novo verbete tem como referência as leis n. 8.009, de 29/3/1990, e n. 4.591, de
16/12/1964. A primeira trata da impenhorabilidade do bem de família, e a segunda dispõe sobre o
condomínio em edificações e as incorporações imobiliárias. A súmula 449, cujo ministro Aldir
Passarinho Junior é o relator, recebeu a seguinte redação: “A vaga de garagem que possui matrícula
própria no registro de imóveis não constitui bem de família para efeito de penhora”. Precedentes
tanto das turmas da Primeira Seção, responsável pela apreciação das causas envolvendo direito
público, quanto das da Segunda Seção, que julga as questões relativas a direito privado, embasam a
súmula. O mais antigo deles data de 1994 e teve como relator o ministro Milton Luiz Pereira. No
recurso (REsp 23.420), apresentado pelo estado do Rio Grande do Sul contra um casal, a Primeira
Turma decidiu que o box de estacionamento, como objeto de circulação econômica, desligado do
principal, pode ser vendido, permutado ou cedido a outro condômino, saindo da propriedade de
um para o outro, continuando útil à sua finalidade de uso, visto que não está sob o domínio da
comunhão geral, mas identificado como unidade autônoma. Nessa condição, é penhorável para
garantia de execução, sem as restrições apropriadas ao imóvel de moradia familiar. O julgamento
foi unânime.



Superior Tribunal de Justiça aprovou nesta última semana mais 4 novas súmulas,
todas envolvendo temas de grande polêmica, podendo destacar a que definiu ser a
vaga de garagem passível de penhora e a que trata dos saldos devedores do SFH.

Nova súmula legitima penhora do imóvel-sede de atividade comercial

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aprovou súmula que permite a penhora da
sede de Estabelecimento comercial. A relatoria é do ministro Luiz Fux. Essa conclusão já estava
sendo adotada pelo Tribunal, como por exemplo, no recurso especial n. 1.114.767, do Rio Grande
do Sul, também da relatoria do ministro Luiz Fux. Nesse caso, o ministro considerou que “a penhora
de imóvel no qual se localiza o estabelecimento da empresa é, excepcionalmente, permitida,
quando inexistentes outros bens passíveis de penhora e desde que não seja servil à residência da
família”. Em outro recurso especial, o de n. 857.327, a relatora, ministra Nancy Andrighi destacou
que: “consoante precedente da Terceira Turma do STJ, o imóvel onde se instala o estabelecimento
no qual trabalha o devedor – seja ele um escritório de advocacia, uma clínica médica ou qualquer
outra sociedade – não está abrangido pela impenhorabilidade. Tal dispositivo legal somente atribui
impenhorabilidade aos livros, máquinas, utensílios e instrumentos necessários ou úteis ao
desempenho de qualquer profissão”. A redação da súmula 451 ficou definida nos seguintes termos:
“é legítima a penhora da sede do estabelecimento comercial”. A súmula resume um entendimento
fixado repetidas vezes no Tribunal. Após a publicação, os processos que se enquadrem na mesma
situação vão ser analisados de acordo como estabelecido na súmula.
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COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

A AEPET protocolizou no último dia 14 de maio de 2010 pedido formulado à Ministra Ellen
Gracie requerendo a inclusão do processo que se discute a competência da Justiça do
Trabalho em pauta para que os demais Ministros pudessem votar. O pedido foi realizado sob
as balizas de que o fato de o Ministro Joaquim Barbosa ter pedido vista antecipada dos autos,
não poderia, diante da importância da matéria e da notória necessidade que o mesmo reflete
aos aposentados, prejudicar os interesses de milhares de aposentados, para tanto deveria ser
devolvido ao Plenário para julgamento. Como até o dia 11 de junho o processo não tinha sido
devolvido, resolvemos, por bem, reiterar esse pedido, o qual será encaminhado à Sra.
Ministra Ellen Gracie e, ainda, ao Excelentíssimo Sr. Ministro Cesar Peluso, Presidente do
Supremo Tribunal Federal. Este novo pedido está fundamentado com base na Lei do Idoso;
no Regimento Interno do STF e, ainda, no grande prejuízo que os aposentados do sistema
Petrobrás estão suportanto, com o destaque de que a demora no julgamento poderá causar
um colapso na Justiça do Trabalho, pois, os Tribunais Regionais do Trabalho e o próprio
Tribunal Superior do Trabalho -TST estão suspendo os andamentos dos processos até o
julgamento final do RE 586.453 que está com vistas ao Ministro Joaquim Barbosa desde
03/03/2010. Estamos aguardando a orientação do Diretor Jurídico da AEPET, que também é
Diretor Jurídico da FENASPE e APAPE, Dr. Paulo Brandão para apresentarmos esse novo
pedido, alertando que o Ministro Eros Roberto Grau já se despediu da 2ª Turma da qual fazia
parte em breve, muito em breve estará deixando o próprio STF em razão do seu aniversário
de 70 anos a ser completados no dia 18/08/2010, Ministro esse que vota favorável à
Competência da Justiça do Trabalho, conforme destacado brilhantemente pela defesa dos
aposentados no julgamento do dia 03 de março de 2010.



MINISTRO TOFFOLI REQUER REPERCUSSÃO GERAL EM PROCESSO QUE DISCUTIRÁ A CONSTITUCIONALIDADE 
DOS PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR –Vejam o voto de aceitação do Ministro MARCO AURÉLIO no 

Recurso Extraordinário interposto pelo BANCO ITAÚ e a decisão do Ministro Toffoli declarando REPERCUSSÃO 
GERAL no AI 722.834 interposto pelo BANCO NOSSA CAIXALY Advogados Associados

άA Assessoriaassimretratou asbalizasdesteextraordinário: Eisa síntesedo quediscutidono
RecursoExtraordinárionº 591.797/SP, da relatoria do Ministro Dias Toffoli, inserido no
sistemaeletrônicoda repercussãogeral às 23 horas e 59 minutos do dia 26 de março de
2010, sexta-feira. A SegundaTurmado ColégioRecursalda 32ª CircunscriçãoJudiciáriado
Estadode SãoPauloreformouparcialmentesentençamediantea qual o BancoItaú S/Afora
condenadoa pagara titular de duascadernetasdepoupançadiferençasrelativasa expurgos
inflacionáriosdecorrentesdo άtƭŀƴƻCollor Lέ. Conformea Turma, os novos critérios de
correção monetária estabelecidosem planos econômicos somente são aplicáveis às
cadernetasde poupançacomperíodoaquisitivoainda não iniciadoou renovado. Quantoàs
demaiscadernetas,haveriadireito adquiridodo poupadorà correçãomonetáriasegundoo
índice vigente na data da abertura ou renovaçãoda conta. Os declaratóriosinterpostos
contraessadecisãoforam desprovidos.
No extraordináriointerpostocom alegadabasena alíneaάŀέdo permissivoconstitucional,
BancoItaú S/A articula com a ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI,da Lei Maior. Sustenta
inexistir direito adquirido a condiçõesprevistas em cláusulasa respeito das quais os
contratantesnão poderiamconvencionar,comoé o casodosíndicesde correçãomonetária.
Consideradescabidoresponsabilizara instituiçãofinanceirapor agir emconformidadecoma
lei, aplicando critérios de correção determinadospelo Poder Público. Sob o ângulo da
repercussãogeral,diz estarem causatema de interessede milhõesde brasileirose relata a
existênciade grande número de processosjudiciais versando matéria idêntica. Estaria
configurada,portanto,a relevânciasociale jurídicadoǘŜƳŀέ
Vamos aguardar o desenrolar do julgamento, mas, a repercussão de decisão acima já está
sendo sentida nos Tribunais Regionais com a suspensão dos processos ajuizado. Ou seja, após
cerca de 20 anos o STF irá decidir o que os Tribunais Regionais, e, até mesmo o Superior
Tribunal de Justiça que, por meio da sua orientação sumulada – súmula 252 – já definira o
direito de todos os poupadores.



IMPOSTO DE RENDA E INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE –NOVO ENTENDIMENTO 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a incidência do imposto de renda
(IR) sobre a chamada “indenizaçãopor liberalidade, verba paga sem imposição
de lei, convenção ou acordo coletivo, nos casos em que ocorre demissão com ou
sem justa causa, dependendo apenas da vontade do empregador. O
entendimento partiu de julgamento de recurso interposto pela Fazenda Nacional
ao STJ, com o objetivo de mudar decisão do Tribunal Regional Federal da 3° Região
(TRF3) sobre o tema.

• O TRF3 considerou que o caráter indenizatório de verba sem a incidência do IR
deve prevalecer, qualquer que seja a natureza da demissão – se decorrente de
adesão a programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador. Segundo a
decisão do Tribunal Regional Federal, a finalidade desse pagamento é repor o
patrimônio do empregado, diante do rompimento do vínculo de trabalho. No caso
de férias proporcionais, no entanto, o TRF3 considerou que tal imposto deverá ser
deduzido.

• No recurso interposto ao STJ, entretanto, a Fazenda requereu mudança de
sentença, alegando que o acórdão do TRF3 representa violação ao Código
Tributário Nacional (CTN) e à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

• Para o ministro relator do caso, Mauro Campbell Marques, ao decidir pela não
incidência do IR, o TRF3 afastou-se da orientação jurisprudencial do STJ. O ministro
relator afirmou que a referida verba tem natureza remuneratória, o que implica
acréscimo patrimonial e, por isso, está sujeita, sim, à tributação, conforme já
pacificado pelo STJ em julgamentos anteriores referentes ao tema. Resp 930.345



IMPOSTO DE RENDA INCIDE SOBRE TODO O MONTANTE TRABALHISTA QUE NÃO
DISCRIMINA O CARÁTER DAS VERBAS –NOVO ENTENDIMENTO DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ

A impossibilidade de separar os valores que dizem respeito a cada verba, para avaliar o seu caráter
indenizatório ou não, impõe a incidência do imposto de renda (IR) sobre o todo. A decisão é da Primeira
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e se aplicou a verbas resultantes de rescisão de contrato de
trabalho. O relator do recurso, ministro Luiz Fux, observou que a isenção do IR decorre da lei expressa,
sendo proibida a sua instituição por vontade das partes, mediante negócio jurídico – no caso, um acordo
homologado pela Justiça trabalhista. O ministro Fux afirmou que, ainda que verbas de caráter salarial
tenham sido homologadas no acordo como sendo indenizatórias, incide sobre elas o IR. Ele explicou que a
regra (Código Tributário Nacional) determina a incidência sobre a renda ou provento, sendo que qualquer
exceção deve decorrer de lei com interpretação literal (Lei n. 7.713/1988). O caso analisado pela Primeira
Turma é originário do estado de São Paulo. Em uma reclamação trabalhista, foi reconhecido o vínculo
empregatício e determinado o pagamento de verbas rescisórias, compostas por aviso prévio, 13º salário,
13º salário proporcional, valores do FGTS acrescido de multa de 40%, seguro-desemprego, horas extras e
integrações. Parte dessas parcelas era passível de incidência de IR, enquanto outra não, porque abrangida
pela isenção. Entretanto, o trabalhador e a ex-empregadora homologaram acordo na Justiça do Trabalho
em um “montante global”, sem discriminação, que incorporou as diversas verbas devidas a título de
indenização. O trabalhador recebeu R$ 95 mil, em cinco parcelas, independentemente de liquidação
específica de cada verba, tendo sido retido o IR pela ex-empregadora conforme desembolso de cada
parcela mensal. O trabalhador ingressou com ação de repetição de indébito de imposto de renda retido na
fonte, incidente sobre a verba desembolsada pela ex-empregadora. Ele queria a declaração de
inexigibilidade e da repetição das quantias recolhidas a título de imposto de renda. A alegação foi de que,
como havia sido homologada como indenizatória, o CTN não teria a previsão de cobrança de IR sobre a
verba. Em primeiro grau, a Fazenda Nacional foi condenada a restituir o IR incidente sobre a verba, com
correção e juros moratórios. Houve recurso ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3), que deu
razão à Fazenda Nacional. O TRF3 entendeu que “embora denominada pelas partes como pagamento
indenizatório, não é a denominação da verba que a caracteriza como salarial ou compensatória, para
efeito de IR, mas o exame de sua natureza jurídica”. Dentre as verbas previstas na condenação, são
reconhecidos como salariais o 13º salário e as férias proporcionais. Dessa decisão, o trabalhador recorreu
ao STJ, mas não teve êxito. Resp 958.736



EMPREGADO DA VOLKSWAGEN GANHA HORAS IN ITINERE EM TRAJETO INTERNO DA
EMPRESA –O MESMO ENTENDIMENTO DEVE SER APLICADO EM TODAS AS OUTRAS
EMPRESAS.

Ao julgar embargos da Volkswagen do Brasil contra decisão da 8ª Turma do TST,
que determinou o pagamento de horas in itinere a um ex-empregado, referentes
ao trajeto interno que ele percorria na empresa, a Seção I Especializada em
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho considerou correta a
aplicação, por analogia, da Orientação Jurisprudencial - SBDI-1-36 que,
especificamente, dispõe sobre a Açominas. De acordo com o ministro Horácio de
Senna Pires, relator dos embargos, o reconhecimento da Oitava Turma do TST de
que “o tempo gasto pelo empregado para percorrer o trajeto da portaria da
empresa ao local de prestação do trabalho caracteriza-se como hora in itinere” foi
fundamentado em reiterados pronunciamentos da SDI-1, embora ele tenha
decidido em outra ocasião pela impossibilidade daquela analogia. Citou vários
precedentes. Assim, “longe de contrariar” a Orientação Jurisprudencial Transitória,
a Turma agiu corretamente ao aplicá-la àquele caso, afirmou o relator.
(Orientações Jurisprudenciais Transitórias aplicam-se a casos específicos de
determinada categoria profissional ou empresa ou que tenham relação com leis
cuja situação jurídica se estende por pouco tempo – ou porque a lei mudou ou
porque vai mudar). O voto do relator foi aprovado por unanimidade pelos demais
ministros da SDI-1. (E-ED-RR-291200.95.2003.5.02.0462)



TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO RECONHECE O PCAC AOS APOSENTADOS DA PETROBRÁS

• ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA MINISTRO RELATOR COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NÍVEL POR MEIO DE ACORDO COLETIVO AOS EMPREGADOS EM ATIVIDADE. EXTENSÃO AOS
APOSENTADOS E PENSIONISTAS. “ANTEA NATUREZA DE AUMENTO GERAL DE SALÁRIOS, ESTENDE-SE À
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA DOS EX-EMPREGADOS DA PETROBRAS BENEFÍCIO CONCEDIDO
INDISTINTAMENTE A TODOS OS EMPREGADOS DA ATIVA E ESTABELECIDO EM NORMA COLETIVA, PREVENDO A
CONCESSÃO DE AUMENTO DE NÍVEL SALARIAL –‘AVANÇODE NÍVEL’-, A FIM DE PRESERVAR A PARIDADE ENTRE ATIVOS E
INATIVOS ASSEGURADA NO ART. 41 DO REGULAMENTO DO PLANO DE BENEFÍCIOS DA FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE
SEGURIDADE SOCIAL –PETROS.”(OJ TRANSITÓRIA Nº 62 DA SBDI-1/TST). RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

• O TRT DA 5ª REGIÃO ASSIM DECIDIU que a isonomia salarial a que se reportam os recorridos nunca existiu, mormente
com relação aos benefícios de suplementação de pensão. Tanto que o TST ao apreciar a norma do antigo Manual de
Pessoal relativa à complementação de aposentadoria, prevendo aí sim, a referida isonomia, declarou ser a referida norma
programática, editando a Súmula 332: Ψ/hat[9a9b¢!4%hDE APOSENTADORIA. PETROBRÁS. MANUALDE PESSOAL.
NORMAPROGRAMÁTICA(mantida) - Res. 121/ 2003, DJ19, 20 e 21.11.2003As normasrelativas à complementaçãode
aposentadoria, inseridas no Manual de Pessoalda PETROBRÁS,têm caráter meramente programático, delas não
resultando direito à referida ŎƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀœńƻΩ. Os empregados por sua vez recebem reajustes, na forma das tabelas
salariais e mais o quanto atribuído pela empregadora, de forma geral ou não. São situações distintas, regulamentadas de
forma diversa. Em momento algum, houve a paridade do beneficio de aposentadoria/pensão com o salário do
empregado recebido na ativa ou mesmo dos reajustes. Buscou a primeira reclamada - PETROBRÁS - apenas aproximar o
valor da aposentadoria com os salários percebidos, instituindo a entidade de previdência social, esta se obrigando a
suplementação de aposentadoria/pensão, mas em momento algum, a isonomia foi criada. Reafirme-se que quando as
reclamadas falam em reajustes tratam diferentemente o aposentado/viúva e o empregado. O máximo que admitem é a
ocorrência de reajustes na mesma época, nunca nos mesmos valores ou percentuais, até porque a aposentadoria é fixada
segundo salários percebidos, sendo a pensão estipulada com base nesta última. Estando aposentado o ex-empregado
vinculado à segunda reclamada como beneficiário da suplementação, não há mais que se falar em pagamento de salários.
O mesmo se dirá quanto à viúvas, como as recorrentes. Ademais, o PCAC-2007 - fls. 366 e 646 dos autos - foi firmado
com a atuação da Federação Única dos Petroleiros - FUP, também acolhidas as propostas pelos vários sindicatos
profissionais que também o firmaram, levando em conta o interesse da coletividade.

• Ressalve-se que, no art.7º do Estatuto do Sindicato profissional com sede neste Estado lhe cabe a representação da
categoria, nela englobados os aposentados. O referido PLANO DE CLASSIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DE CARGOS –PCAC,
apenas se aplica a empregados - aqueles cujos contratos de trabalho estão em plena vigência, e, não aos
aposentados/viúvas, dentre os quais os autores.



TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO RECONHECE A RMNR AOS APOSENTADOS DA PETROBRÁS

• O acórdão regional consignou, portanto, que o benefício “Remuneração Mínima por Nível e Regime” foi instituído por
norma coletiva, a ser pago somente aos empregados da ativa. A parcela “RMNR” foi concedida aos empregados da
PETROBRAS, indistintamente, conforme se depreende da leitura do acórdão regional. A generalidade e, por conseguinte, a
ausência de critério na concessão da parcela revelam tratar-se de verdadeiro reajuste de salário dos empregados, com
exclusão dos inativos, em desrespeito ao próprio regulamento empresarial. Assim, a cláusula normativa é ineficaz, como
promoção, perante os aposentados, produzindo os efeitos correspondentes à concessão de aumento salarial. Como o
Regulamento da PETROS assegura o reajuste das suplementações de aposentadoria na mesma época em que houver o dos
salários dos empregados da PETROBRAS, os Reclamantes, in casu, têm jus às diferenças, na complementação de
aposentadoria, do aumento concedido aos trabalhadores em atividade. Pode-se, dessa forma, aplicar analogicamente a
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 62 da SBDI-1

• PARTE DO VOTO DO ACÓRDÃO QUE ORIGINOU A DECISÃO DO TST - À obviedade, a referida Remuneração Mínima por
Nível e Regime - RMNR diz respeito ao valor remuneratório mínimo que deverá resultar da soma do Salário Básico e de
Vantagens Pessoais (VP-ACT e VP-SUB) e o reajuste de 6,5% (seis por cento e cinco décimos) concedido no ACT 2007
constitui verdadeiro reajuste salarial, e não simples "reestruturação dos cargos e respectivos níveis salariais" (fl. 506), como
quer fazer crer a parte ré. Portanto, por expressa determinação do art. 41 do Regulamento do Plano de Benefícios da
PETROS (que garante igualdade de reajustes salariais entre os empregados da ativa e os aposentados) e aplicação analógica
da OJ Transitória 62 da SBDI-1 do C. TST, o mencionado reajuste salarial, na ordem de 6,5% (seis por cento e cinco décimos),
deve ser estendido aos valores das suplementações de aposentadoria, de auxílio-doença, de pensão e de auxílio-reclusão.
Vale transcrever a Orientação Jurisprudencial Transitória 62 da SBDI-1 do C. TST, ora aplicada por analogia:(...)A Tabela de
Salários Básicos vigente até 31-08-2007 (TA-ACT 2005, fls. 390-391) sofreu reajuste na ordem de 4,18% (quatro por cento e
dezoito centésimos) a partir de 01-09-2007, conforme se infere da Tabela de Salários Básicos prevista no ACT 2007 (fl. 434).
Tomando-se o exemplo do nível 201, o Salário Básico passou de R$ 463,44 (fl. 390) para R$ 482,81 no dia 01-09-2007 (fl.
434), ou seja, sofreu um aumento no montante citado (4,18%). No entanto, o reajuste previsto no § 2º da cláusula 35 do
ACT 2007 é de 6,5% (seis por cento e cinco décimos), o que implica diferença devida aos autores, a título de reajuste salarial
incidente sobre a suplementação de aposentadoria e pensão, de 2,32% (dois por cento e trinta e dois centésimos). Ante o
exposto, reformo a r. sentença para determinar que o percentual devido a título de diferenças de suplementação de
aposentadoria e pensão é de 2,32% (dois por cento e trinta e dois centésimos), resultante da diferença entre o reajuste de
6,5% para o RMNR (§ 2º da cláusula 35 do ACT 2007, fl. 401) e o aumento de 4,18% que a Tabela de Salários Básicos sofreu
a partir de 01-09-2007 (TA-ACT 2005 - fls. 390-391 e ACT 2007 - fl. 434).” (fls. 658/663 - grifei)



TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO RECONHECE MAIS UMA VEZ O PCAC AOS APOSENTADOS
DO SISTEMA PETROBRÁS.

• Sob o argumento de que PETROBRAS. PCAS DE 2007. ART. 41 DO REGULAMENTO DO PLANO DE
BENEFÍCIOS DA PETROS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES. O artigo 41 do
Regulamento do Plano de Benefícios da Petros prevê a repercussão de todos os reajustes nos valores das
suplementações de aposentadoria, nas mesmas épocas e proporções em que forem feitos os reajustes
salariais da patrocinadora – Petrobrás. A previsão indiscriminada, de uma concessão de nível no “Plano de
Classificação e Avaliação de Cargos – PCAC” de 2007, para todos os empregados da Petrobrás, sem o
estabelecimento de qualquer critério subjetivo ou objetivo a ser preenchido pelos empregados, sejam
mais ou menos antigos, mais ou menos merecedores, revela-se em verdadeiro aumento salarial,
independe do nomeniurisque lhe tenham atribuído. Portanto, deve ter repercussão para os aposentados
e pensionistas, na forma do art. 41 do Regulamento do Plano de Benefícios da Petros, consoante a
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 62 da SBDI-1.

•

• O TST reformou a decisão que afirmou que o PCAC-2007 – fls. 603/610 dos autos – foi firmado com a
atuação da Federação Única dos Petroleiros – FUP, também acolhidas as propostas pelos vários sindicatos
profissionais que também o firmaram, levando em conta o interesse da coletividade.Ressalve-se que, no
art. 7º do Estatuto do Sindicato profissional – fls. 1015 – com sede neste Estado, lhe cabe a representação
da categoria, nela englobados os aposentados.O referido PLANO DE CLASSIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DE
CARGOS – PCAC, apenas se aplica a empregados – aqueles cujos contratos de trabalho estão em plena
vigência, e, não aos aposentados, dentre os quais os autores.(...) Efetivamente houve um reajustamento
na tabela salarial da patrocinadora, em função do referido PCAC/2007 que variou de 71,9% a 3%, como
afirmam os próprios autores, às fls. 1441.Entretanto, sequer em decorrência do pacto coletivo estavam
obrigadas a conceder novo nível salarial aos inativos, sem dúvida porque extintos os contratos de
trabalho” (fls. 1596-1600). 5ª TURMA DO TST JULGA FAVORÁVEL O PCAC AOS APOSENTADOS PROCESSO
Nº TST- RR-103600-81.2008.5.05.0005 MIN. EMMANOEL PEREIRA MINISTRO RELATOR.



TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO –RIO DE JANEIRO E ESPÍTIRO SANTO

IMÓVEL REGISTRADO COMO PARTICULAR - COBRANÇA INDEVIDA DE TAXA DE OCUPAÇÃO 

• A 6ª ESPECIALIZADA DO TRF 2ª REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL 200450010068698/RJ (DJ de
29/1/2010, P. 99) – Relator: Desembargador Federal GUILHERME COUTO DE CASTRO

• O imóvel em torno do qual se estabeleceu a demanda foi adquirido pelos autores da ação,
sem que, sobre o mesmo, constasse referência sobre tratar-se de terreno de marinha,
existindo anotação de cadeia dominial regular. Observou o Relator do feito, Desembargador
Federal GUILHERME COUTO DE CASTRO, que, posteriormente à aquisição, a União realizou
procedimento administrativo, através de seu órgão de patrimônio, e, concluindo tratar-se a
área de terreno de marinha, o demarcou, pretendendo cobrar a chamada “taxa de
ocupação”.

• Para o Relator, o magistrado de primeiro grau apreciou corretamente a questão, pois,
independentemente de o imóvel dos autores se enquadrar ou não no conceito de terreno de
marinha, ou de originariamente pertencer ele à União Federal, ou de o procedimento
administrativo ter sido feito de forma regular (e, no caso, não o foi, pois, segundo
jurisprudência majoritária, os interessados devem ser intimados pessoalmente para
defenderem sua propriedade), não pode a União, sem retificar ou cancelar o título dominial
da parte, há muito existente e embasado em cadeia regular, afirmar ser público o bem, no
caso, terreno de marinha.

• Correta, pois, está a sentença ao determinar a inexistência de relação jurídica apta a ensejar
o enquadramento do imóvel como terreno de marinha, e a desconstituição da cobrança
relativa às taxas de ocupação daí decorrentes.



SÚMULAS EM DESTAQUE

• JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FEDERAL - RIO DE JANEIRO

SÚMULA Nº 13 - POR CONFIGURAR ACRÉSCIMO PATRIMONIAL, INCIDE IMPOSTO DE RENDA SOBRE A
VERBA RECEBIDA PELO EMPREGADO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR EM RAZÃO DA RESCISÃO DE
SEU CONTRATO DE TRABALHO, PARA FINS DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA OU APOSENTADORIA INCENTIVADA
A NÃO SER QUE TAL VERBA TENHA SIDO PAGA EM DECORRÊNCIA DE LEI, CONVENÇÃO OU ACORDO
COLETIVO DE TRABALHO, NOS TERMOS DO ARTIGO 6, V, DA LEI Nº 7.713/88, REGULAMENTADO PELO
ARTIGO 39, XX, DO DECRETO 3.000/99, HIPÓTESE EM QUE ESTÁ COBERTA POR ISENÇÃO Nova
interpretação da súmula 215/STJ, dada pelo Emb. Div. em REsp Nº 830.991-SP. (sessão: 17/12/2009,
publicação: DJU13/01/2010, p. 11)

• TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Nº. 139 - PRECATÓRIO JUDICIAL EMPRESA PÚBLICA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
INAPLICABILIDADE "A regra do artigo 100 da Constituição Federal não se aplica às empresas públicas e às
sociedades de economia mista". - Súmula da Jurisprudência Predominante nº. 2007.146.00002-
Julgamento em 04/06/2007 - Relator: Desembargadora Leila Mariano. Votação unânime. - NOVO VERBETE
Nº. 130 - FORNECIMENTO DE ÁGUA ICMS COBRANÇA ILEGAL "O fornecimento de água limpa e potável é
serviço essencial, sendo ilegal a cobrança do ICMS por parte das empresas concessionárias". REFERÊNCIA:
Uniformização de Jurisprudência nº. 2006.018.00005 - Julgamento em 04/01//2007 - Relator:
Desembargadora Valéria Maron. Votação unânime.

•

http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?N=200714600002&MGWLPN=JURIS&LAB=XJRPxWEB&FLAGCONTA=1&TRIPA=NUMERO&ROTINA=WEBJRP104&ORIGEM=99&PGM=WEBJRP104&SEG=0&PALAVRA=&Consulta=Pesquisar&Cancela=Limpar
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DECISÕES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES EM DESTAQUE

• STJ - TELEFONIA. VALOR. USO. REDE MÓVEL.

• A recorrente e a recorrida são operadoras de telefonia e contendem a respeito do valor de uso de rede
móvel (VU-M), que é devido quando realizada ligação entre usuários de diferentes operadoras
(interconexão) e de livre negociação entre os interessados (arts. 152 e 153 da Lei n. 9.472/1997). Consta
dos autos que a recorrida instaurou diversos processos de arbitragem e outros judiciais contra várias
operadoras e, por sua vez, a Anatel, provocada, entendeu constituir comissão de arbitragem de
interconexão (CAI) para, juntamente com as operadoras, discutir a questão. Contudo, diante da celeuma
acerca dessas arbitragens, a Anatel, em resolução, adiou o marco regulatório referente à fixação do VU-M.
Sucede que, mesmo assim, aquela agência, mediante a CAI, em uma dessas arbitragens, exarou o
despacho n. 3/2007, que fixa o VU-M entre a recorrida e outra operadora de telefonia. Nesse contexto,
constata-se que, sem sombra de dúvida, a Anatel é responsável por resolver as condições de interconexão
quando se mostrar impossível a solução entre as operadoras interessadas (art. 153, § 2º, da Lei n.
9.472/1997 e Res. n. 410/2005 da Anatel). Assim, frente ao alto grau de discricionariedade técnica
imanente ao tema e em consideração aos princípios da deferência técnico-administrativa, da isonomia e
da eficiência, a lógica do sistema de telecomunicações impõe a prudência de estender o VU-M fixado no
despacho n. 3/2007 a todos os demais participantes de arbitragens similares, o que abrange a contenda
entre a recorrida e a recorrente. Daí que não há como manter a liminar deferida nas instâncias ordinárias
com VU-M diferente do fixado por aquela agência reguladora. Há que adequá-la ao despacho n. 3/2007.
Anote-se que o periculumin mora foi reconhecido nas instâncias ordinárias com lastro em nota técnica da
própria Anatel, que reconhece o fato de as operadoras de telefonia fixa hoje operarem com prejuízo nas
ligações que exigem a interconexão. Rever esse fundamento esbarraria no empecilho da Súm. n. 7-STJ. Já
quanto ao fumusboni iuris, o próprio despacho n. 3/2007 do CAI reitera a necessidade de revisão do VU-
M. REsp 1.171.688-DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 1º/6/2010.
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DECISÕES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES EM DESTAQUE

• STJ - COMPRA E VENDA. IMÓVEL. CESSÃO. DIREITOS. OUTORGA UXÓRIA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.

• Trata-se, originariamente, de ação anulatória de ato jurídico cumulada com reintegração de posse e indenização por
perdas e danos ajuizada pela ora recorrida em face dos ora recorrentes em razão de promessa de compra e venda de
imóvel celebrada pelo ex-marido da autora, já falecido, e os réus, sem a necessária outorga uxória. O juiz de primeiro
grau reconheceu a prescrição alegada pelos réus e julgou extinto o processo com fundamento no art. 269, IV, do CPC.
A autora (recorrente) apelou, pugnando pelo afastamento da prescrição ao argumento de que a ausência de
consentimento ou outorga uxória em declaração de transferência de imóvel pertencente ao patrimônio do casal é ato
jurídico nulo, por isso imprescritível. O tribunal a quo deu provimento à apelação para afastar a prescrição e
determinar o retorno dos autos ao primeiro grau para o exame dos demais aspectos da demanda. Embargos
declaratórios opostos por ambas as partes não foram conhecidos por intempestivos. Segundos embargos opostos
pelos réus foram rejeitados. Sobreveio, então, o REsp, no qual, entre outras alegações, sustentou-se a existência de
contrato de compra e venda, e não de mero compromisso de compra e venda, o que atrairia a prescrição das ações
reais de 10 anos (art. 177 do CC/1916) e afastaria a prescrição vintenária aplicada no aresto atacado. Sustentou-se,
ainda, a negativa de vigência do art. 178, § 9º, I, a, do mencionado diploma legal, que trata do prazo prescricional de
quatro anos, contados da dissolução da sociedade conjugal, referente à ação da mulher para anular escritura de
compra e venda de imóvel sem outorga uxória. Nesta instância especial, ao se apreciar o REsp, inicialmente se
observou que tanto a sentença quanto o acórdão trataram da mesma forma o negócio jurídico que se pretende
anular como sendo uma promessa de compra e venda, e não se podem alterar tais conclusões em recurso especial,
sob pena de violação da Súm. n. 7-STJ. Todavia, entendeu-se que, segundo o Código Civil vigente à época, a promessa
de compra e venda gera apenas efeitos obrigacionais, a atrair o prazo prescricional vintenário. Cumpre dizer que o
acórdão recorrido aplicou corretamente o direito à espécie. Quanto às questões referentes à necessidade ou não de
outorga uxória, se tal anuência é requisito de validade do pacto ou, ainda, se importa na carência de ação, elas não
foram objeto de debate e apreciação, visto que, como mencionado, afastada a prescrição, foi determinado pelo
tribunal de origem o retorno dos autos ao primeiro grau para o exame dos demais aspectos da demanda; não
cabendo, pois, nesta superior instância, qualquer pronunciamento sobre tais temas. Diante disso, a Turma conheceu
do recurso, mas lhe negou provimento. Precedentes citados: REsp 214.667-SP, DJ 5/8/2002; REsp 600.826-RJ, DJ
14/8/2006, e CC 31.209-RJ, DJ 1º/10/2001. REsp 765.973-PR, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em
1º/6/2010
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DECISÕES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES EM DESTAQUE

• STJ - COMPETÊNCIA. ANOTAÇÕES FALSAS.

• Noticiam os autos que foi instaurado inquérito policial para apurar a suposta prática dos crimes de
sonegação de contribuição previdenciária e de ausência de anotação na carteira de trabalho (CTPS),
previstos nos arts. 203 e 297, §§ 3º e 4º, do CP. Por um lado, quanto ao crime de sonegação de
contribuição previdenciária, o juízo federal e juizado especial determinou o arquivamento do feito,
declinando da competência quanto aos demais crimes. Por outro lado, o juízo de direito da vara
criminal suscitou o conflito, alegando que o sujeito passivo da infração penal é a Previdência Social,
haja vista incidir a regra do art. 109, IV, da CF/1988 – que atribui aos juízes federais a competência
para julgar as infrações penais praticadas contra bens, serviços ou interesses da União ou de suas
autarquias. Preliminarmente, o Min. Relator ressalvou seu ponto vista sobre a competência da Justiça
Federal para processar e julgar o delito descrito no art. 297, §§ 3º e 4º, do CP, porquanto, nesse delito,
o principal sujeito passivo do crime, a seu ver, é a União, representada pela Previdência Social e, só
secundariamente, o segurado e seus dependentes que vierem a ser prejudicados, pois a ausência de
anotação de informações relativas ao vínculo empregatício na CTPS afeta diretamente a arrecadação
de tributos, já que a contribuição previdenciária é calculada com base no valor do salário pago ao
empregado. Explica ser esse também o entendimento da doutrina, contudo a Terceira Seção, com
base na Súm. n. 62-STJ, tem decidido pela competência da Justiça estadual para processar e julgar o
crime de ausência de anotação na CTPS. A Seção tem decidido nesse mesmo sentido quanto ao crime
de frustração de direitos trabalhistas, tipificado no art. 203 do CP, pois entende, em ambos os casos,
que a conduta delituosa atinge apenas interesse privado, visto que acarreta prejuízo somente a um
empregado da empresa. Por essa razão, não o considera crime contra a organização do trabalho,
justificando, assim, a fixação da competência da Justiça estadual. Diante do exposto, a Seção, declarou
competente o juízo de Direito suscitante. Precedentes citados: CC 20.334-SP, DJ 15/5/2000; CC
100.744-PR, DJe 22/5/2009, e AgRg no CC 62.750-SP, DJe 5/5/2008. CC 96.365-PR, Rel. Min. Jorge
Mussi, julgado em 26/5/2010.
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DECISÕES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES EM DESTAQUE

• STF - Prazo para Registro de Aposentadoria e Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa –3
O Tribunal retomou julgamento de mandado de segurança impetrado contra decisão do TCU que negara registro ao
ato de aposentadoria especial de professor concedida ao impetrante por considerar indevido o cômputo de serviço
prestado sem contrato formal e sem o recolhimento das contribuições previdenciárias — v. Informativos 415 e 469. A
Min. Ellen Gracie, em voto-vista, seguiu a divergência e denegou a ordem por entender inaplicável o prazo de 5 anos
aos processos em que o TCU aprecia a legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão,
nos termos do que disposto pela Súmula Vinculante 3, na sua parte final (“Nos processos perante o Tribunal de
Contas da União asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder resultar anulação ou
revogação de ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a apreciação da legalidade do ato de
concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão.”). O Min. Cezar Peluso, por sua vez, reafirmou o voto anterior,
com novos argumentos, para conceder a segurança, pronunciando a decadência do ato administrativo de
aposentadoria, e cassando, por conseqüência, os efeitos do acórdão do TCU, no que foi acompanhado pelo Min.
Celso de Mello. Asseverou que as concessões de reformas, aposentadorias e pensões seriam situações precárias,
porquanto provisórias sob o aspecto formal geradas pelo implemento de ato administrativo que, embora, se
complexo, seria atípico, não sendo possível negar, dada a especial natureza alimentar, a incorporação dos benefícios
ao modus vivendi do pensionista ou aposentado. Observou que os ex-servidores e seus dependentes passariam a
ostentar desde logo esse status e a projetar as suas vidas nos limites de seu orçamento, agora representado pela
aposentadoria, reforma ou pensão recebidas sob a presunção de boa-fé. Tendo em conta a peculiaridade do ato, de
eficácia imediata, afirmou que, para lhe subtrair ou diminuir as vantagens, se imporia, pelo menos, a possibilidade de
exercício das garantias do contraditório e da ampla defesa desde logo. Destacou que o art. 54 da Lei 9.784/99 teria
vocação prospectiva, ou seja, o prazo de 5 anos nele fixado teria seu termo inicial na data em que a lei começou a
viger. Entretanto, frisou que a vigência do princípio constitucional da segurança jurídica seria bem anterior à Lei
9.784/99 e ele é que tornaria compatível com a Constituição o art. 54 desse diploma quando confrontado com o
princípio da legalidade. Dessa forma, as situações que se constituíram anteriormente à entrada em vigor ao art. 54
deveriam ser solucionadas à luz do princípio da segurança jurídica, entendido como o princípio de proteção à
confiança ponderado justamente com o princípio da legalidade. Ao salientar que a aposentadoria se dera em 1998,
concluiu que sua invalidação, em 2004, ofenderia os princípios da segurança jurídica e da boa-fé na exata medida em
que tenderia a desfazer uma situação jurídica subjetiva estabilizada por prazo razoável e de vital importância para o
servidor, o qual se aposentara na presunção de validez do ato administrativo. MS 25116/DF, rel. Min. Ayres Britto,
2.6.2010. (MS-25116
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